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LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965

Institui o Código Eleitoral.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional,

nos termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964.
.............................................................................................................................................

PARTE QUINTA
 DISPOSIÇÕES VÁRIAS

.............................................................................................................................................

TÍTULO II
DA PROPAGANDA PARTIDÁRIA

Art. 240. A propaganda de candidatos a cargos eletivos somente é permitida
após a respectiva escolha pela convenção.

Parágrafo único. É vedada, desde quarenta e oito horas antes até vinte e
quatro horas depois da eleição, qualquer propaganda política mediante radiodifusão,
televisão, comícios ou reuniões públicas.

Art. 241. Toda propaganda eleitoral será realizada sob a responsabilidade
dos partidos e por eles paga, imputando-se-lhes solidariedade nos excessos praticados
pelos seus candidatos e adeptos.

Art. 242. A propaganda, qualquer que seja a sua forma ou modalidade,
mencionará sempre a legenda partidária e só poderá ser feita em língua nacional, não
devendo empregar meios publicitários destinados a criar, artificialmente, na opinião
pública, estados mentais, emocionais ou passionais. (Artigo com redação dada pela Lei
nº 7.476, de 15/5/1986)
.............................................................................................................................................

TÍTULO IV
DISPOSIÇÕES PENAIS

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DOS CRIMES ELEITORAIS

.............................................................................................................................................

Art. 336. Na sentença que julgar ação penal pela infração de qualquer dos
artigos 322, 323, 324, 325, 326, 328, 329, 331, 332, 333, 334 e 335, deve o juiz
verificar, de acordo com o seu livre convencimento, se o diretório local do partido, por
qualquer dos seus membros, concorreu para a prática de delito, ou dela se beneficiou
conscientemente. (Arts. 322, 328, 329 e 333 revogados pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997)
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Parágrafo único. Nesse caso, imporá o juiz ao diretório responsável pena de
suspensão de sua atividade eleitoral, por prazo de 6 (seis) a 12 (doze) meses, agravada
até o dobro nas reincidências.

Art. 337. Participar, o estrangeiro ou brasileiro que não estiver no gozo dos
seus direitos políticos, de atividades partidárias, inclusive comícios e atos de
propaganda em recintos fechados ou abertos:

Pena - detenção até seis meses e pagamento de 90 a 120 dias-multa.
Parágrafo único. Na mesma pena incorrerá o responsável pelas emissoras de

rádio ou televisão que autorizar transmissões de que participem os mencionados neste
artigo, bem como o diretor de jornal que lhes divulgar os pronunciamentos.
.............................................................................................................................................

Art. 344. Recusar ou abandonar o serviço eleitoral sem justa causa:
Pena - detenção até dois meses ou pagamento de 90 a 120 dias-multa.

Art. 345. Não cumprir a autoridade judiciária, ou qualquer funcionário dos
órgãos da Justiça Eleitoral, nos prazos legais, os deveres impostos por este Código, se a
infração não estiver sujeita a outra penalidade:

Pena - pagamento de trinta a noventa dias-multa. (Artigo com redação dada
pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 7.444, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985

Dispõe sobre a implantação do
processamento eletrônico de dados no
alistamento eleitoral e a revisão do
eleitorado e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 3º A revisão do eleitorado prevista no art. 2 º desta Lei far-se-á, de
conformidade com instruções baixadas pelo Tribunal Superior Eleitoral, mediante a
apresentação do título eleitoral pelos eleitores inscritos na Zona e preenchimento do
formulário adotado para o alistamento de que trata o art. 1º.

§ 1º A revisão do eleitorado, que poderá realizar-se, simultaneamente, em
mais de uma Zona ou em várias Circunscrições, será procedida, sempre, de ampla
divulgação, processando-se em prazo marcado pela Justiça Eleitoral, não inferior a 30
(trinta) dias.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º deste artigo, a Justiça Eleitoral poderá
fixar datas especiais e designar previamente locais para a apresentação dos eleitores
inscritos.

§ 3º Ao proceder-se à revisão, ficam anistiados os débitos dos eleitores
inscritos na Zona, em falta para com a Justiça Eleitoral.

§ 4º Em cada Zona, vencido o prazo de que trata o § 1 º deste artigo,
cancelar-se-ão as inscrições correspondentes aos títulos que não forem apresentados à
revisão.

Art. 4º Para a conferência e atualização dos registros eleitorais a que se
refere o art. 2º desta Lei, a Justiça Eleitoral poderá utilizar, também, informações
pertinentes, constantes de cadastros de qualquer natureza, mantidos por órgãos federais,
estaduais ou municipais.

Parágrafo único - Os órgãos aludidos neste artigo ficam obrigados a
fornecer à Justiça Eleitoral, gratuitamente, as informações solicitadas.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.744, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993

Anistia débito dos eleitores que
deixaram de votar no plebiscito de 21 de
abril de 1993.

O Presidente da República
faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Ficam Anistiados Os Débitos Dos Eleitores Que Deixaram De Votar
No Plebiscito Realizado Em 21 De Abril De 1993.

Art. 2º. Esta Lei Entra Em Vigor Na Data De Sua Publicação.

Brasília, 9 De Dezembro De 1993; 172º Da Independência E 105º Da
República.

Itamar Franco
Maurício Corrêa
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LEI Nº 9.274, DE 7 DE MAIO DE 1996

Dispõe Sobre Anistia Relativamente Às
Eleições De 3 De Outubro E De 15 De
Novembro Dos Anos De 1992 E 1994.

O Presidente Da República
Faço Saber Que O Congresso Nacional Decreta E Eu Sanciono A Seguinte

Lei:

Art. 1º. Ficam Anistiados Os Débitos Dos Eleitores Que Deixaram De Votar
Nas Eleições De 3 De Outubro E 15 De Novembro, Dos Anos De 1992 E 1994, Bem
Como, Nas Mesmas Eleições, Dos Membros Das Mesas Receptoras Que Deixaram De
Atender À Convocação Da Justiça Eleitoral.

Parágrafo Único. A Anistia A Que Se Refere Este Artigo Aplica-Se Aos
Fatos Definidos Como Crime No Art. 344 Da Lei Nº 4.737, De 15 De Julho De 1965 -
Código Eleitoral.

Art. 2º. Esta Lei Entra Em Vigor Na Data De Sua Publicação.

Art. 3º. Revogam-Se As Disposições Em Contrários.

Brasília, 7 De Maio De 1996; 175º Da Independência E 108º Da República.

Fernando Henrique Cardoso
Milton Seligman
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RESOLUÇÃO Nº 22.718

Dispõe sobre a propaganda eleitoral e as
condutas vedadas aos agentes públicos
em campanha eleitoral (eleições de
2008).

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atribuições que lhe conferem o
artigo 23, inciso ix, do código eleitoral e o artigo 105 da lei nº 9.504, de 30 de setembro
de 1997, resolve expedir a seguinte instrução:
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES PENAIS

...............................................................................................................................

Art. 62. Na sentença que julgar ação penal pela infração de qualquer dos
arts. 48, 49, 50, 51, 53, 54, 55 e 56, deve o juiz verificar, de acordo com o seu livre
convencimento, se o diretório local do partido político, por qualquer dos seus membros,
concorreu para a prática de delito, ou dela se beneficiou conscientemente (Código
Eleitoral, art. 336, caput).

Parágrafo único. Nesse caso, imporá o juiz ao diretório responsável pena de
suspensão de sua atividade eleitoral pelo prazo de 6 a 12 meses, agravada até o dobro
nas reincidências (Código Eleitoral, art. 336, p. único).

Art. 63. Para os efeitos da Lei nº 9.504/97, respondem penalmente pelos
partidos políticos e pelas coligações os seus representantes legais (Lei nº 9.504/97, art.
90, § 1º).
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


